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RESUMO

A educação é um meio alternativo para a ressocialização de indivíduos privados de liberdade e tem apresentado resultados bastante significativos no estado da Paraíba. Através da secretaria de administração penitenciária diversos projetos estão sendo colocados em prática a partir do plano estadual de educação para as pessoas privadas de liberdade. Neste artigo iremos analisar a luz da Constituição Federal, lei de execução penal e teoria sociológica o que de fato corresponde a ressocialização, demonstrando quais são os maiores benefícios nessa política de inclusão. Com o objetivo de evidenciar a efetividade da educação nesse processo desenvolvemos uma pesquisa que foi classificada como estudo exploratório, tendo em vista que se faz necessário proporcionar um maior conhecimento do tema em questão, o procedimento adotado classifica-se como pesquisa bibliográfica e documental, pois foi desenvolvida a partir de trabalhos científicos já publicados em livros, dissertações e artigos. Com base nos resultados concluímos que a educação fornecida pelo Estado seja ela básica ou profissionalizante, de fato muda realidades e transforma vidas trazendo novas perspectivas e oportunidades, moldando caráter e comportamento. 
PALAVRAS-CHAVE: Ressocialização. Educação.  Dignidade.
ABSTRACT

Education is an alternative means for the resocialization of individuals deprived of liberty and has shown very significant results in the state of Paraiba. Through the penitentiary administration department, several projects are being put into practice based on the state education plan for people deprived of liberty. In this article, we will analyze, in the light of the Federal Constitution, the penal execution law and sociological theory, what actually corresponds to resocialization, demonstrating what are the greatest benefits in this inclusion policy. In order to demonstrate the effectiveness of education in this process, we developed a research that was classified as an exploratory study, considering that it is necessary to provide greater knowledge of the subject in question, the procedure adopted is classified as a bibliographical and documental research, as it was developed from scientific works already published in books, dissertations and articles. Based on the results, we concluded that education provided by the State, whether basic or professional, actually changes realities and transforms lives, bringing new perspectives and opportunities, shaping character and behavior.
KEYWORDS: Resocialization. Education. Dignity.

1 INTRODUÇÃO

A temática referente ao sistema prisional e a ressocialização necessita de maior atenção. Para muitos, não se deve investir na criação, reforma e estruturação de presídios porque “as pessoas que cometem crimes fazem isso porque querem”, “se sabem que as unidades prisionais estão em situação precária e cometem crimes é porque não temem o que pode acontecer”, também existem pessoas que acreditam que se “gastar” dinheiro com infraestrutura do sistema prisional, pode faltar para saúde, educação etc.  
	Apesar de ainda não termos um sistema penal/prisional ideal já tivemos muitos avanços no que diz respeito à humanização das penas e dos ambientes prisionais, esse fato impacta diretamente na política de ressocialização, tendo em vista que a partir do momento que o Estado passa a se preocupar e investir em projetos que podem de alguma forma recuperar indivíduos de suas condutas e comportamentos que prejudicam o convívio em sociedade ele está dando perspectiva de vida e esperança para essas pessoas contribuindo diretamente para a diminuição da reincidência e os tornando dignos como seres humanos.
Vale ressaltar que projetos que tratam da ressocialização são de extrema importância principalmente porque no Brasil não existe pena de caráter perpétuo, isso significa que por maior que seja a pena de determinado indivíduo um dia ele irá cumpri-la e retornará às ruas, se a pena tiver cumprido sua função social essas pessoas estarão recuperadas necessitando de oportunidades para garantir seu sustento. 
Neste trabalho, a educação foi classificada como principal ferramenta para alcançar a ressocialização por acreditar que através dela pode-se moldar um caráter e transformar integralmente uma pessoa, além de se tratar de um direito social fundamental garantido a todos os seres humanos.
Isso fomenta que programas educacionais pode ser um caminho importante que prepara os detentos para um retorno bem-sucedido à sociedade. Desse modo é essencial compreender a efetividade da educação neste trajeto de ressocialização para que a pessoa privada de liberdade alcance êxito na sua inserção social e profissional. Por essa razão a presente pesquisa objetivou de forma geral identificar o impacto da Educação como um meio alternativo para a ressocialização de indivíduos promovendo a dignidade humana. Para alcançar tal objetivo buscamos mediante os objetivos específicos: resgatar os aspectos históricos da legislação e da ressocialização e analisar quantitativamente o impacto do acesso aos programas educacionais oferecidos nos ambientes prisionais da Paraíba e sua relação com o desempenho dos indivíduos no acesso ao ensino superior.
Nesta pesquisa foi feita uma análise exploratória com uso de fontes bibliográfica e documental, sobretudo com base no livro “Inclusão Social no Sistema Prisional Paraibano” e no “Plano Estadual de Educação para as Pessoas Privadas de Liberdade e Egressas do Sistema Prisional”, ambos publicados pela secretaria de administração penitenciária, que de acordo com Fonseca (2021), tem o objetivo de ser a melhor secretaria de administração penitenciaria do país nos próximos 10 anos.

A educação é um direito fundamental social garantido a todos os indivíduos, a necessidade de sua implementação no ambiente prisional como um meio alternativo para a ressocialização é essencial devido ao seu papel integrador.
Apesar da existência de programas sociais voltados à educação, grande parte dos indivíduos que chegam para cumprir pena privativa de liberdade no Brasil não possuem certificado de conclusão da educação básica, demonstrando que a implementação desses programas ainda não alcança boa parte da população. 
Nos últimos anos, a Paraíba vem se destacando no que se refere a implementação de programas voltados à Educação nos presídios, a análise e divulgação dos dados que remetem ao progresso da Paraíba é essencial, pois podem servir de modelo para outros estados da Federação.

2 ASPECTOS HISTÓRICOS ACERCA DA LEGISLAÇÃO DE COMBATE A PENAS VIOLENTAS E DESUMANAS

[bookmark: _Hlk137202636]Os mecanismos de tortura e castigos físicos como pena por crimes cometidos tiveram sua implementação após a implantação da lei do talião, bem como no contexto do período do Império Romano, Durante muito tempo essa pratica foi mantida e ganhou bastante destaque durante o período conhecido como a idade das trevas (idade média), pois foi durante esse período que alguns métodos foram aperfeiçoados.  
 A tortura física era a base das punições, alguns métodos de tortura utilizado nesse período são conhecidos até hoje como os mais cruéis de todos os tempos, de acordo com que ia aumentando a gravidade do delito  praticado aumentava-se também o grau de violência física chegando a mutilações e até mesmo a morte, essas punições tinham apenas a função de vingança.
 A partir do Século XV d.C. com o apoio da igreja e influenciado pelo pensamento renascentista moderno, as punições de violência física foram sendo substituídas gradativamente por restrição de liberdade, mas por se tratar de um processo complexo essa mudança foi sendo implementada lentamente. Por um tempo o cárcere continuou sendo apenas o local onde se mantinha as pessoas custodiadas aguardando o dia em que seriam submetidas aos castigos físicos. 
No século XVIII d.C. apesar de ainda não se ter uma plenitude no que se refere ao cumprimento das penas, a tortura já não é aceita como modo de punição, pois se tratava de um método cruel onde segundo BECCARIA (1999). Este método faz o inocente “confessar” crimes também, ou seja, o meio de separação de inocentes e culpados une as duas classes. O resultado pode ser trágico quando o inocente fraco confessa e o culpado forte é tido como inocente. Portanto, aquele está numa situação desfavorável; enquanto este, numa situação favorável. 
Não é novo este dilema: ou o delito é certo ou incerto. Se é certo, não lhe convém outra pena se não a estabelecida pelas leis, e inúteis são os tormentos, pois é inútil a confissão do réu. Se é incerto, não se deveria atormentar o inocente, pois é inocente, segundo a lei, o homem cujos delitos não são provados (BECCARIA, 1999, p.61).

Esta análise de Beccaria em relação à tortura demonstra o quanto o poder Público deve ser o principal cumpridor da lei, pois fica claro a ineficiência da tortura, ora, se um indivíduo é culpado pelo cometimento de um delito, ele deve pagar de acordo com o que é previsto em lei, de outro modo, se não ficou comprovado que determinado indivíduo cometeu certo delito, não faz sentido torturar alguém que é inocente. São essas ideias “humanizadoras” de Beccaria que passaram a influenciar o paradigma punitivo moderno, sobretudo o Direito Penal em todo o Ocidente.
Influenciado diretamente pelas ideias de Beccaria, o Brasil em 1824 através da primeira Constituição inicia uma reforma no sistema punitivo onde se extingue as penas de açoite e tortura e determina-se que as cadeias devem ser seguras e limpas. 
Em 1830 foi sancionado o Código Criminal do império onde determinava que nenhum crime fosse punido com penas que não estivessem estabelecidas nas leis e que não haveria crime ou delito sem uma lei anterior que o qualificasse, essa legislação criminal adotada significou uma ruptura em relação às penalidades supliciantes da legislação anterior (esquartejamento, amputação, açoites, morte e etc.) passamos a ver um caráter ressocializador nas penas adotadas na nova legislação, dando a possibilidade do possível infrator analisar os prejuízos que teria caso decidisse pelo cometimento do crime (PESSOA, 2019). 
Após mais de 100 anos, em 1940 tivemos a edição de um novo código penal que está em vigor até hoje, e apesar de que estivéssemos saindo de um período difícil por conta do caráter autoritário da constituição de 1937 esse novo código penal trouxe diversos avanços no que diz respeito a humanização das penas e sua função é de proteger os bens jurídicos estabelecidos na constituição que são: a vida, a liberdade, a igualdade, a segurança e a propriedade. 
Na contemporaneidade tivemos o advento da declaração universal dos Direitos Humanos (1948) que visa fortalecer a dignidade da pessoa humana, em seu texto expressa que “todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos” (Assembleia Geral da ONU, art.1), este documento também deixa claro que “ninguém será submetido a tortura nem a penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes”  (ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 1948).
A convenção Interamericana de combate à tortura (1985) reafirma que todo ato de tortura ou penas cruéis, desumanos ou degradantes constituem uma ofensa à dignidade humana e os direitos humanos e liberdades fundamentais proclamados na Declaração Universal dos Direitos do Homem. A tortura é a submissão de alguém à vontade de outrem através do sofrimento mental ou dor física (BATISTA, 2015).
Esses dispositivos reconhecem o direito à vida; que não se deve submeter ninguém à tortura ou penas e tratamento cruéis, desumanos ou degradantes; a não ser submetido à escravidão e ao tráfico de escravos; à liberdade e segurança pessoal; à livre circulação; à igualdade perante tribunais e cortes de justiça; à liberdade de pensamento, de consciência e de religião e de expressão; entre outros.
Outro dispositivo legal que reforça a ideia do tratamento humanizado é a convenção interamericana de Direitos humanos que em seu Artigo 5º trata especificamente da integridade pessoal e destaca entre outros que toda pessoa tem direito de que se respeite sua integridade física e ninguém deve ser submetido a torturas, nem a penas ou tratos cruéis, desumanos ou degradantes, que toda pessoa privada da liberdade deve ser tratada com o respeito devido à dignidade inerente ao ser humano e que as penas privativas de liberdade devem ter por finalidade essencial a reforma e a readaptação dos condenados. 
A Convenção Interamericana para prevenir e punir a tortura, em um de seus artigos tem explicitamente que não será admitida como justificativa do delito de tortura a existência de circunstâncias tais como o estado de guerra, a ameaça de guerra, o estado de sítio ou de emergência, a comoção ou conflito interno, a suspensão das garantias constitucionais, a instabilidade política interna, ou outras emergências ou calamidades públicas (BATISTA, 2015).
[bookmark: _Hlk136295478]Já no âmbito nacional os dispositivos legais que asseguram aos apenados condições dignas do cumprimento de suas penas são: a Constituição Federal da República em seu artigo 5º XLIX, o Código Penal em seu artigo 38 e a Lei de Execução Penal Lei nº 7210/1984. 
A Constituição Federal da República e o Código Penal replicam o que foi elaborado nos tratados internacionais, afirmando que nenhum apenado poderá ser submetido a tortura ou tratamento cruel, a Lei de Execuções Penais por ser o documento que irá regular como o indivíduo cumprirá sua pena traz especificidades sobre o tratamento dos apenados, como condições e estrutura do ambiente prisional, regula a forma como os presos serão separados e institui penas alternativas as de privação de liberdade.
Por fim, é preciso consignar que o procedimento referente à execução de todas as modalidades de “penas alternativas”, assim como das demais penas, está permeado de entraves e dificuldades as mais variadas, que muitas vezes dependem mais do bom senso do magistrado na busca de soluções do que da fria expressão da lei (MARCÃO, 2022, p.45).
	
	A aplicação das penas alternativas como: interdição temporária de direitos, limitação de fim de semana e prestação de serviços à comunidade entre outras, fazem parte dessa busca de solução e são sansões de natureza criminal diferentes do encarceramento.

3 O PAPEL RESSOCIALIZADOR DA PENA E A DOCILIDADE DOS CORPOS

[bookmark: _Hlk137202959]O processo de ressocialização do preso deve ser iniciado assim que o indivíduo é inserido no sistema prisional, o Estado quando exerce seu poder de punir também deve garantir um ambiente apto para que esse indivíduo seja recuperado. O avanço e o desenvolvimento de medidas humanizadoras no sistema prisional trouxe a perspectiva que as penas privativas da liberdade devem ter por finalidade essencial a reforma e a readaptação social dos condenados.
É cediço que a prisão como forma de pena, possui a função de reeducar o condenado, para que este volte ao convívio social de maneira equilibrada, respeitando as normas e princípios estabelecidos para a convivência harmônica (JUS, 2020).

Nesse sentido temos que a ressocialização é o processo de reinserção do indivíduo que cometeu algum delito no contexto social já recuperado dos efeitos de suas condutas, o objetivo é fazer com que ele não pratique novamente, tendo dessa forma perspectiva de vida. 
De acordo com o Dicionário de Sociologia, a palavra ressocialização é definida como: 
Uma parte do processo contínuo de socialização que se estende pelo CURSO DE VIDA e implica aprender e, às vezes, desaprender vários papéis. Papéis adultos podem cobrir uma larga faixa — de cônjuges, pais, viúvos(as), pais solteiros e pais divorciados a internos em prisões e empregados em diferentes ocupações. Todas essas transições envolvem algum tipo de ressocialização (JOHNSON, 1997, p. 345).

	O processo de ressocialização é contínuo e passa pela construção e desconstrução de vários conceitos no âmbito social, tendo em vista que o indivíduo envolvido, precisa reajustar sua vida para uma convivência harmônica com os demais, os artigos 10 e 11 da Lei de Execuções Penais atribuem ao Estado a responsabilidade de proporcionar formas de educar o ressocializando, o auxiliando nesse processo e respeitando suas particularidades garantindo acesso e assistência.
[bookmark: art11][bookmark: art11i][bookmark: art11ii][bookmark: art11iii][bookmark: art11iv][bookmark: art11v][bookmark: art11vi]Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em sociedade. Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso. Art. 11. A assistência será: I - material; II - à saúde; III -jurídica; IV-educacional; V - social; VI - religiosa (BRASIL, 1984).

	É importante destacar que a assistência prevista pelo texto legal atende o cidadão por completo, desde sua necessidade material através de mantimentos e infraestrutura do sistema, sua necessidade intelectual através de programas educacionais e até sua necessidade emocional/espiritual através da assistência religiosa. 
          Um dos maiores avanços no processo de ressocialização é a possibilidade de acesso à educação no sistema prisional, seja ela regular ou profissional, Segundo dados do infopen até 2019 dos mais de 700 mil presos em todo o país, 8% são analfabetos, 70% não chegaram a concluir o ensino fundamental e 92% não concluíram o ensino médio. Os que possuem diploma de nível superior não alcança 1% (NOVO, 2021).
	Essas informações revelam que indivíduos que acabam se envolvendo com a criminalidade em sua grande maioria são pessoas que têm menos acesso à educação, o que de certa forma além de contribuir para que eles entrem no mundo do crime dificulta seu processo de ressocialização de acordo com o conceito de corpos dóceis e disciplinamento de Foucault (1987).
O disciplinamento e suas formas de sujeição se dão através da instrução, sendo utilizado como uma poderosa ferramenta de controle social, que age de forma coercitiva. É um exercício próprio das instituições fechadas, principalmente as escolas que através da educação assumem o lugar das primeiras experiencias disciplinares como o controle do tempo, do espaço e dos corpos (CARDOSO, 2011).
	Tendo em vista que “É dócil um corpo que pode ser submetido, que pode ser utilizado, que pode ser transformado e aperfeiçoado” (Foucault, 1987, p. 163.) através do disciplinamento é possível alcançar essa docilidade, por isso o papel da educação é tão importante nesse processo. Entretanto o corpo tornou-se alvo do poder, revelou-se que ele podia ser moldado, transformado, treinado para se tornar, ao mesmo tempo, tão útil quanto submisso.
Desta forma, evidenciam-se na lei de execução penal os elementos que representam o disciplinamento e a modelagem dos corpos através das normas e diretrizes que devem ser adotadas pelos indivíduos privados de liberdade na medida em que aumenta sua submissão e obediência. 

4 A EDUCAÇÃO NOS PRESÍDIOS DA PARAÍBA COMO MEIO DE RESSOCIALIZAÇÃO

[bookmark: _Hlk137202997]A educação é capaz de transformar pessoas e criar oportunidades, sabemos que as mudanças são inevitáveis em nossas vidas, e através da educação essas mudanças trazem, acima de tudo, esperança. O processo de educação tem como objetivo desenvolver o raciocínio, ensinar a pensar sobre diferentes problemas e auxiliar no crescimento intelectual para que os cidadãos sejam capazes de promover transformações positivas na sociedade, esse processo se dá através de um conjunto de ações e influências exercidas voluntariamente de uma pessoa para outra, essa influência tem como objetivo formar um indivíduo capaz de desempenhar alguma função nos âmbitos sociais, econômicos, culturais e políticos da sociedade em que vive.
A educação foi inserida como um direito social na constituição de 1988 através do artigo 6º e descreve:
Art. 6o São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (BRASIL, 2020).

	Os direitos sociais foram criados na intenção de garantir o acesso a pelo menos o mínimo para que as pessoas vivam com dignidade, eles se aplicam a todos os indivíduos, desta forma, fica incumbido ao Estado garantir o acesso desses direitos também aos encarcerados na medida de suas limitações em virtude do cumprimento da pena privativa de liberdade. 
A educação como direito de todos, dever do Estado e da Família está prevista na constituição federal de 1988 em seu Artigo 205: 
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será́ promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. (BRASIL, 2020).

O pleno desenvolvimento da pessoa se aplica ao cidadão como um todo através de demandas de ordem econômica, material, afetivas e emocionais, e expressa o preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho através de uma educação fornecida pelo Estado que deve incluir a educação básica (ensino fundamental e médio) e a educação Profissionalizante (nível de iniciação ou de aperfeiçoamento técnico) que capacita o cidadão para o mercado de trabalho, a educação é de competência comum da união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
Na Lei 7210/1984, lei de execução penal, a assistência educacional descrita na seção V Art.18-A prevê o seguinte:
Art. 18-A. O ensino médio, regular ou supletivo, com formação geral ou educação profissional de nível médio, será implantado nos presídios, em obediência ao preceito constitucional de sua universalização. (MARCÃO,2022, p.84.)

Dessa forma, o texto legal coaduna com o que está previsto na Constituição Federal a respeito da implantação e oferta da educação básica e profissional por intermédio do Estado, só que nesse sentido é aplicado especificamente ao ambiente prisional, garantindo assim condições mínimas para que o reeducando tenha êxito em sua retomada para o convívio em sociedade.
Apesar de a educação fornecida pelo estado para pessoas privadas de liberdade já estivesse prevista nos textos legais apresentados anteriormente, o marco inicial que estabeleceu as diretrizes nacionais para a oferta de educação a jovens e adultos privados de liberdade em estabelecimentos penais foi a Resolução nº 2, de 19 de maio de 2010 do Ministério da Educação.
Esse documento síntese coaduna com a natureza intersetorial da educação em prisões, pois cabe ao Governo Federal, por intermédio dos Ministérios da Educação e da Justiça, a responsabilidade de fomentar políticas públicas de educação em espaços de privação de liberdade, estabelecendo as parcerias necessárias com os Estados, Distrito Federal e Municípios. (FURTADO, 2021, p.24).

É neste documento que temos o início do programa nacional de remição pela leitura, antes dele, alguns estados já tinham essa politica como redução do tempo de encarceramento, mas não havia uma previsão legal nacional, através dessa resolução além do trabalho a educação passou a significar menos tempo de prisão para os indivíduos.
Na Paraíba, a cooperação entre o Governo Federal através dos Ministérios da Justiça e Educação e o Governo do Estado através da secretaria de administração penitenciaria, secretaria de educação e vara de execuções penais vem trazendo bons resultados com a aplicação dessas políticas públicas na educação, a maior prova é o grande alcance no fornecimento da educação para jovens e adultos assim como o grande crescimento de apenados que passaram a prestar o ENEM.
O Plano Estadual de Educação para Pessoas Privadas de Liberdade que tem como base o período 2021-2024 tem como alguns de seus objetivos: Elaborar plano de formação da Educação de jovens e adultos-EJA no contexto prisional, diminuir o analfabetismo entre a população privada de liberdade na Paraíba, ampliar as matrículas para educação em prisões em todas as unidades prisionais, ampliar a oferta do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos ENCCEJA e Exame Nacional do Ensino Médio- ENEM, garantir o programa Se Liga no ENEM PPL, Garantir educação superior na modalidade EAD.
Alguns dos objetivos estão sendo alcançados gradativamente, a exemplo temos o acesso à educação superior através do ENEM Para pessoas privadas de liberdade.
Como podemos observar (gráfico 1), se compararmos a quantidade de inscritos no ENEM PPL em 2019 com o a edição de 2022, a Paraíba teve um aumento de aproximadamente 90% na quantidade de inscritos nesse intervalo de tempo, já quando a análise é feita com o número de aprovados esse crescimento é de aproximadamente 595%, isso demonstra que o incentivo a participação aliado a programas de preparação para o exame trouxe resultados significantes (FURTADO, 2021).

Gráfico 1 – Análise quantitativa da relação entre o total de inscritos e o total de aprovados no Exame Nacional do Ensino Médio para Pessoas Privadas de Liberdade - ENEM – PPL, dos anos de 2019 a 2022.
.
Fonte: Elaboração do pesquisador, 2023.
	 
[bookmark: _Hlk137203029]No ENEM PPL 2021 um reeducando da Penitenciária Regional de Campina Grande Raimundo Asfora (Serrotão) foi aprovado no curso de Medicina da Universidade Federal de Campina Grande, ele já havia sido aprovado no ano anterior para o curso de odontologia da Universidade Estadual da Paraíba, mas resolveu não cursar.
Na Edição do ENEM 2022, a SEAP conseguiu o feito inédito de aplicar as provas em todas as unidades prisionais do estado, totalizando 65 locais de prova.
Já esse ano, justamente no dia 28 de Abril de 2023, dia em que é comemorado no Brasil o Dia da Educação, um reeducando concluiu a sua graduação de nível superior em Gestão ambiental, na modalidade EAD, se tornando o primeiro recluso do Sistema prisional paraibano a concluir um curso superior durante o cumprimento de sua pena. Esses exemplos demonstram que com políticas públicas voltadas a reabilitação das pessoas muita coisa pode ser feita e histórias podem ser transformadas.
Outro programa que também teve crescimento nesse mesmo período foi o ENCCJA. No ano de 2022 a Paraíba registrou recorde no número de inscritos no Encceja PPL (Gráfico 2), que é o programa do governo federal que possibilita ao indivíduo a obtenção dos certificados do ensino fundamental e médio através de uma prova realizada anualmente, ela se aplica a pessoas que não concluíram essas etapas na idade considerada apropriada para cada nível do ensino. No ano de 2021 não houve edição do exame devido à pandemia do COVID-19.

Gráfico 2 – Análise quantitativa do total de inscritos no Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos – ENCCJA, dos anos de 2019 a 2022.

Fonte: Elaboração do Pesquisador, 2023.

[bookmark: _Hlk137203055]Atualmente a Secretaria de Educação da Paraíba atende 1984 estudantes privados de liberdade, mobilizando mais de 166 professores, 12 coordenadores pedagógicos e 31 gestores. Para este alcance a Secretaria conta com 31 escolas, sendo 28 vinculadas e três escolas imersas nas unidades prisionais.
Além desses projetos voltados para a Educação básica, ainda existem os projetos que abordam a educação profissionalizante como: fabricação de bonecas artesanais, oficina de gesso 3D, fabricação de sandálias, e o mais antigo deles que é a fabricação de pães que surgiu no sistema prisional Paraibano na década de 70 do século passado. Esse projeto funciona na penitenciaria de segurança média Hitler Cantalice, no bairro de mangabeira, João Pessoa, sua produção de 13,5 mil pães/dia abastece as cadeias e penitenciarias da região metropolitana de João pessoa e, a cada 3 dias de trabalho realizado pelo detendo resulta em um dia a menos na prisão (FURTADO, 2021).

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

[bookmark: _Hlk137203084]O objetivo de ressocializar não é fácil, existem experiências de sucesso e experiências de fracasso, entretanto, a busca pela regeneração dos indivíduos privados de liberdade deve ser constante.
De acordo com o exposto no desenvolvimento do presente trabalho, acompanhamos como no decorrer das últimas décadas a implementação de políticas que fortalecem o conceito da dignidade da pessoa humana colaborou para a conscientização e humanização das penas privativas de liberdade, concluímos que há uma relação direta entre os investimentos realizados no sistema prisional e a quantidade de detentos recuperados, haja vista que quanto mais nocivo é o ambiente menos os presos têm oportunidade de mudar de vida, que a oferta da educação no ambiente prisional além de garantir um dos direitos fundamentais sociais contribui significativamente para a ressocialização dos indivíduos trazendo dignidade a essas pessoas. 
Através das experiências exitosas no Estado da Paraíba pode-se observar que a educação tem um papel fundamental na reabilitação dos presos, muitos dos que estão encarcerados não tiveram a oportunidade de frequentar uma escola na idade ideal, já que de acordo com o perfil traçado pelo INFOPEN (Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias) em sua grande maioria esses indivíduos não chegaram a concluir o ensino fundamental e médio.
Quando o Estado promove oportunidades no âmbito do sistema prisional ele está investindo diretamente na redução da reincidência e manutenção de uma sociedade segura. Os projetos existentes no Estado da Paraíba demonstram o quanto já avançou nas políticas de ressocialização através da educação.
Vale salientar que a proposta da ressocialização não é de promover a impunidade, mas sim de punir em condições ideais, para que ao fazer com que o indivíduo pague pelos erros que cometeu, também tenha a oportunidade de corrigi-los. 
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